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O EXCELENTÍSSIMO SENHOR RICARDO

AUGUSTO FIGUEIREDO MOYSES, JUIZ

DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DE

MORROS, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais, etc.

CONSIDERANDO que no dia 21 de março de 2023, terça-feira, haverá desligamento

programado para manutenção na rede de energia, fato este comunicado pela

Concessionária Equatorial Energia, afetando diversas ruas do município de Morros –

MA, dentre elas a em que localizado o Fórum da Comarca.

 

RESOLVE:

 

1- SUSPENDER o expediente no Fórum Casa da Justiça, Comarca de Morros/MA no

dia 21 de março do corrente ano, em virtude do desligamento programado para

manutenção na rede de energia.

2- Ficam suspensos os prazos dos eventuais processos físicos, cujo início ou término

ocorram no dia 21 de março de 2023, prorrogando-se para o próximo dia útil

subsequente.

3- Comunique-se o teor desta portaria a Corregedoria Geral da Justiça para as

providências devidas.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

RICARDO AUGUSTO FIGUEIREDO MOYSES
Diretor do Fórum da Comarca de Morros - Inicial

Vara Única de Morros
Matrícula 186346

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça
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